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Mello, pela improcedência do auto de infração. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 27/08/2021. data do acÓrdÃo: 10/09/2021.
acÓrdÃo N. 778 – PlENo.rEcUrSo N. 5653 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
072011510000426-0). coNSElHEiro rElator: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENta: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NÃo coNHEciMENto do 
rEcUrSo. rEViSÃo dE ofÍcio. cErcEaMENto dE dEfESa. NUlidadE 
do aUto dE iNfraÇÃo. 1. Não se conhece de recurso de revisão no 
qual não foram atendidos os requisitos de admissibilidade, não apontada 
a divergência entre decisões de câmaras de Julgamento, nos termos do 
inciso iii, § 4º do art. 47 da lei 6.182/98, com redação dada pela lei 
nº 8.869 de 10/06/2019. 2. a administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais. 3. cerceamento de 
defesa configurada em razão de o auditor ter fundamentado a autuação e 
elencado o sujeito passivo como contribuinte, quando da análise dos autos 
constata-se que o sujeito passivo poderia ter sido autuado tão somente 
como responsável tributário, pela ausência de relação pessoal e direta com 
o fato gerador. 4. recurso não conhecido, e em revisão de ofício julgado 
pela nulidade do auto de infração. dEciSÃo: Maioria dE VotoS. Votos 
divergentes: Nelson Paulo Simões Nasser e Guilherme fonseca de oliveira 
Mello, pela improcedência do auto de infração. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 27/08/2021. data do acÓrdÃo: 10/09/2021.
acÓrdÃo N. 777 – PlENo.rEcUrSo N. 5652 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
072011510000425-2). coNSElHEiro rElator: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENta: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NÃo coNHEciMENto do 
rEcUrSo. rEViSÃo dE ofÍcio. cErcEaMENto dE dEfESa. NUlidadE 
do aUto dE iNfraÇÃo. 1. Não se conhece de recurso de revisão no 
qual não foram atendidos os requisitos de admissibilidade, não apontada 
a divergência entre decisões de câmaras de Julgamento, nos termos do 
inciso iii, § 4º do art. 47 da lei 6.182/98, com redação dada pela lei 
nº 8.869 de 10/06/2019. 2. a administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais. 3. cerceamento de 
defesa configurada em razão de o auditor ter fundamentado a autuação e 
elencado o sujeito passivo como contribuinte, quando da análise dos autos 
constata-se que o sujeito passivo poderia ter sido autuado tão somente 
como responsável tributário, pela ausência de relação pessoal e direta com 
o fato gerador. 4. recurso não conhecido, e em revisão de ofício julgado 
pela nulidade do auto de infração. dEciSÃo: Maioria dE VotoS. Votos 
divergentes: Nelson Paulo Simões Nasser e Guilherme fonseca de oliveira 
Mello, pela improcedência do auto de infração. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 27/08/2021. data do acÓrdÃo: 10/09/2021.
acÓrdÃo N. 776 – PlENo.rEcUrSo N. 5651 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
072011510000388-4). coNSElHEiro rElator: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENta: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NÃo coNHEciMENto do 
rEcUrSo. rEViSÃo dE ofÍcio. cErcEaMENto dE dEfESa. NUlidadE 
do aUto dE iNfraÇÃo. 1. Não se conhece de recurso de revisão no 
qual não foram atendidos os requisitos de admissibilidade, não apontada 
a divergência entre decisões de câmaras de Julgamento, nos termos do 
inciso iii, § 4º do art. 47 da lei 6.182/98, com redação dada pela lei 
nº 8.869 de 10/06/2019. 2. a administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais. 3. cerceamento de 
defesa configurada em razão de o auditor ter fundamentado a autuação e 
elencado o sujeito passivo como contribuinte, quando da análise dos autos 
constata-se que o sujeito passivo poderia ter sido autuado tão somente 
como responsável tributário, pela ausência de relação pessoal e direta com 
o fato gerador. 4. recurso não conhecido, e em revisão de ofício julgado 
pela nulidade do auto de infração. dEciSÃo: Maioria dE VotoS. Votos 
divergentes: Nelson Paulo Simões Nasser e Guilherme fonseca de oliveira 
Mello, pela improcedência do auto de infração. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 27/08/2021. data do acÓrdÃo: 10/09/2021.
acÓrdÃo N. 775 – PlENo.rEcUrSo N. 5650 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
072011510000387-6). coNSElHEiro rElator: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENta: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NÃo coNHEciMENto do 
rEcUrSo. rEViSÃo dE ofÍcio. cErcEaMENto dE dEfESa. NUlidadE 
do aUto dE iNfraÇÃo. 1. Não se conhece de recurso de revisão no 
qual não foram atendidos os requisitos de admissibilidade, não apontada 
a divergência entre decisões de câmaras de Julgamento, nos termos do 
inciso iii, § 4º do art. 47 da lei 6.182/98, com redação dada pela lei 
nº 8.869 de 10/06/2019. 2. a administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais. 3. cerceamento de 
defesa configurada em razão de o auditor ter fundamentado a autuação e 
elencado o sujeito passivo como contribuinte, quando da análise dos autos 
constata-se que o sujeito passivo poderia ter sido autuado tão somente 
como responsável tributário, pela ausência de relação pessoal e direta com 
o fato gerador. 4. recurso não conhecido, e em revisão de ofício julgado 
pela nulidade do auto de infração. dEciSÃo: Maioria dE VotoS. Votos 
divergentes: Nelson Paulo Simões Nasser e Guilherme fonseca de oliveira 
Mello, pela improcedência do auto de infração. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 27/08/2021. data do acÓrdÃo: 10/09/2021.
acÓrdÃo N. 774 – PlENo.rEcUrSo N. 5649 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
072011510000385-0). coNSElHEiro rElator: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENta: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NÃo coNHEciMENto do 
rEcUrSo. rEViSÃo dE ofÍcio. cErcEaMENto dE dEfESa. NUlidadE 
do aUto dE iNfraÇÃo. 1. Não se conhece de recurso de revisão no 
qual não foram atendidos os requisitos de admissibilidade, não apontada 
a divergência entre decisões de câmaras de Julgamento, nos termos do 
inciso iii, § 4º do art. 47 da lei 6.182/98, com redação dada pela lei 
nº 8.869 de 10/06/2019. 2. a administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais. 3. cerceamento de 
defesa configurada em razão de o auditor ter fundamentado a autuação e 
elencado o sujeito passivo como contribuinte, quando da análise dos autos 
constata-se que o sujeito passivo poderia ter sido autuado tão somente 
como responsável tributário, pela ausência de relação pessoal e direta com 

o fato gerador. 4. recurso não conhecido, e em revisão de ofício julgado 
pela nulidade do auto de infração. dEciSÃo: Maioria dE VotoS. Votos 
divergentes: Nelson Paulo Simões Nasser e Guilherme fonseca de oliveira 
Mello, pela improcedência do auto de infração. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 27/08/2021. data do acÓrdÃo: 10/09/2021.
acÓrdÃo N. 773 – PlENo.rEcUrSo N. 5648 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
072011510000424-4). coNSElHEiro rElator: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENta: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NÃo coNHEciMENto do 
rEcUrSo. rEViSÃo dE ofÍcio. cErcEaMENto dE dEfESa. NUlidadE 
do aUto dE iNfraÇÃo. 1. Não se conhece de recurso de revisão no 
qual não foram atendidos os requisitos de admissibilidade, não apontada 
a divergência entre decisões de câmaras de Julgamento, nos termos do 
inciso iii, § 4º do art. 47 da lei 6.182/98, com redação dada pela lei 
nº 8.869 de 10/06/2019. 2. a administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais. 3. cerceamento de 
defesa configurada em razão de o auditor ter fundamentado a autuação e 
elencado o sujeito passivo como contribuinte, quando da análise dos autos 
constata-se que o sujeito passivo poderia ter sido autuado tão somente 
como responsável tributário, pela ausência de relação pessoal e direta com 
o fato gerador. 4. recurso não conhecido, e em revisão de ofício julgado 
pela nulidade do auto de infração. dEciSÃo: Maioria dE VotoS. Votos 
divergentes: Nelson Paulo Simões Nasser e Guilherme fonseca de oliveira 
Mello, pela improcedência do auto de infração. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 27/08/2021. data do acÓrdÃo: 10/09/2021.
acÓrdÃo N. 772 – PlENo.rEcUrSo N. 5646 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
072011510000384-1). coNSElHEiro rElator: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENta: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NÃo coNHEciMENto do 
rEcUrSo. rEViSÃo dE ofÍcio. cErcEaMENto dE dEfESa. NUlidadE 
do aUto dE iNfraÇÃo. 1. Não se conhece de recurso de revisão no 
qual não foram atendidos os requisitos de admissibilidade, não apontada 
a divergência entre decisões de câmaras de Julgamento, nos termos do 
inciso iii, § 4º do art. 47 da lei 6.182/98, com redação dada pela lei 
nº 8.869 de 10/06/2019. 2. a administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais. 3. cerceamento de 
defesa configurada em razão de o auditor ter fundamentado a autuação e 
elencado o sujeito passivo como contribuinte, quando da análise dos autos 
constata-se que o sujeito passivo poderia ter sido autuado tão somente 
como responsável tributário, pela ausência de relação pessoal e direta com 
o fato gerador. 4. recurso não conhecido, e em revisão de ofício julgado 
pela nulidade do auto de infração. dEciSÃo: Maioria dE VotoS. Votos 
divergentes: Nelson Paulo Simões Nasser e Guilherme fonseca de oliveira 
Mello, pela improcedência do auto de infração. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 27/08/2021. data do acÓrdÃo: 10/09/2021.
acÓrdÃo N. 771 – PlENo.rEcUrSo N. 5646 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
072011510000384-1). coNSElHEiro rElator: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENta: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NÃo coNHEciMENto do 
rEcUrSo. rEViSÃo dE ofÍcio. cErcEaMENto dE dEfESa. NUlidadE 
do aUto dE iNfraÇÃo. 1. Não se conhece de recurso de revisão no 
qual não foram atendidos os requisitos de admissibilidade, não apontada 
a divergência entre decisões de câmaras de Julgamento, nos termos do 
inciso iii, § 4º do art. 47 da lei 6.182/98, com redação dada pela lei 
nº 8.869 de 10/06/2019. 2. a administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais. 3. cerceamento de 
defesa configurada em razão de o auditor ter fundamentado a autuação e 
elencado o sujeito passivo como contribuinte, quando da análise dos autos 
constata-se que o sujeito passivo poderia ter sido autuado tão somente 
como responsável tributário, pela ausência de relação pessoal e direta com 
o fato gerador. 4. recurso não conhecido, e em revisão de ofício julgado 
pela nulidade do auto de infração. dEciSÃo: Maioria dE VotoS. Votos 
divergentes: Nelson Paulo Simões Nasser e Guilherme fonseca de oliveira 
Mello, pela improcedência do auto de infração. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 27/08/2021. data do acÓrdÃo: 10/09/2021.
acÓrdÃo N. 770 – PlENo.rEcUrSo N. 5645 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
072011510000383-3). coNSElHEiro rElator: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENta: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NÃo coNHEciMENto do 
rEcUrSo. rEViSÃo dE ofÍcio. cErcEaMENto dE dEfESa. NUlidadE 
do aUto dE iNfraÇÃo. 1. Não se conhece de recurso de revisão no 
qual não foram atendidos os requisitos de admissibilidade, não apontada 
a divergência entre decisões de câmaras de Julgamento, nos termos do 
inciso iii, § 4º do art. 47 da lei 6.182/98, com redação dada pela lei 
nº 8.869 de 10/06/2019. 2. a administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais. 3. cerceamento de 
defesa configurada em razão de o auditor ter fundamentado a autuação e 
elencado o sujeito passivo como contribuinte, quando da análise dos autos 
constata-se que o sujeito passivo poderia ter sido autuado tão somente 
como responsável tributário, pela ausência de relação pessoal e direta com 
o fato gerador. 4. recurso não conhecido, e em revisão de ofício julgado 
pela nulidade do auto de infração. dEciSÃo: Maioria dE VotoS. Votos 
divergentes: Nelson Paulo Simões Nasser e Guilherme fonseca de oliveira 
Mello, pela improcedência do auto de infração. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 27/08/2021. data do acÓrdÃo: 10/09/2021.
acÓrdÃo N. 769 – PlENo.rEcUrSo N. 5644 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
072011510000382-5). coNSElHEiro rElator: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENta: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NÃo coNHEciMENto do 
rEcUrSo. rEViSÃo dE ofÍcio. cErcEaMENto dE dEfESa. NUlidadE 
do aUto dE iNfraÇÃo. 1. Não se conhece de recurso de revisão no 
qual não foram atendidos os requisitos de admissibilidade, não apontada 
a divergência entre decisões de câmaras de Julgamento, nos termos do 
inciso iii, § 4º do art. 47 da lei 6.182/98, com redação dada pela lei 
nº 8.869 de 10/06/2019. 2. a administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais. 3. cerceamento de 
defesa configurada em razão de o auditor ter fundamentado a autuação e 


